
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 

ANEXO IX 

CONTRATO Nº 032/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA TEIXEIRA 

NETO &TEIXEIRA LTDA-ME. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12,neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. Valdir Pereira de 

Castro Filho, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa TEIXEIRA 

NETO &TEIXEIRA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 

18.184.229/0001-99,  com sede na rua: AV SANTO ANTONIO, Nº: 528-A, bairro CENTRO, Cidade 

Santo Antônio do Leverger -MT, CEP: 78.180-000, neste ato representado pelo seu sócio diretor 

OSVALDO RIBEIRO TEIXEIRA NETO, portadora do RG. N.º 08270295 SESP MT e CPF N.º 

843.657.141-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si 

o presente  de contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 

respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

A CONTRATADA compromete-se fornecer o de empresa no ramo de fornecimento de gêneros 
alimentícios para merenda escolar e atender as Secretarias Municipais da  Prefeitura de Santo 
Antonio de Leverger-MT, observado as especificações de acordo com a especificação contida no 
Termo de Referencia, nas condições estabelecidas no ato convocatório no Pregão Presencial 
012/2019. 
 

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Tota 

003 1.050,000 MÇ ACENDEDOR - PALITO DE FOSFORO EXTRA LONGO,EM M 
ADEIRA 

FIAT LUX 3,77 3.958,50 

006 330,000 CX AVEIA - INTEGRAL,100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS,ISE 
NTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,ADMITINDO U 
MIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO,ACONDICIONADA EM 
SACHE APROPRIADO 

ARO 118,40 39.072,00 

009 540,000 CX BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO BISCOITO DOCE SE 
M RECHEIO TIPO MAIZENA,, COMPOSICAO BASICA BASIC A 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL,ACUCAR, 
OUTRA SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EM EMBALAGEM FIME BOPP, 400 GR 

VITARELA 111,50 60.210,00 

012 1.960,000 CX CHOCOLATE - EM PO, SOLUVEL, A BASE DE CACAU E AC 
UCAR, SEM GLUTEN. COM ROTULO CONTENDO NO MINIM 
O AS INFORMACOES DE NOME,MARCA, INGREDIENTES, D 
ATAS DE FABRICACAO E VALIDADE, LOTE, INFORMACOE S 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 3 
MESES DA DATA DE ENTREGA 

DR 
OETKER 

9,88 19.364,80 



 

015 2.060,000 PC COLORIFICO - EM PO FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE FRU 
TOS MADUROS DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS SAOS, 
LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE COLORACAO VERM 
ELHO INTENSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR P 
ROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESP 
ECIE, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARE 
NTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDAD O, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 

SINHÁ 4,35 8.961,00 

018 960,000 PC ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE DE PRIMEIRA QUALID 
ADE APRESENTANDO TAMANHO E CONFORMACAO UNIF 
ORMES, DE ESPECIME DE VEGETAIS GENUINOS, ISENTO DE 
FERMENTACAO E MOFO, HOMOGENEA, COM ASPECT O, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE AUSENCIA D E 
SUJIDADES,PARAZITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 
ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO, ESTERILIZADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA, EMBALADO EM EMBALAGE M 
APROPRIADA, CONFORME NTA-57(DEC.12486,DE 20/10/ 
78) 

MIKA 1,95 1.872,00 

021 2.800,000 PC FARINHA DE MANDIOCA - SECA,FINA,LIGEIRAMENTE TOR 
RADA, ESCURA, ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LAR VAS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO,ATOXICO 

JANGADA, 6,95 19.460,00 

024 1.650,000 PC FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO GRAO DO TRI 
GO INTEGRAL,QUEBRADO E TORRADO, USADO PARA QUI 
BE, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS. 

M&K 8,99 14.833,50 

027 430,000 UN FERMENTO BIOLOGICO - TIPO GRANULADO SECO INSTAN 
TANEO, COMPOSTO DE SACCHARORNYCES CEREVISIAL, 
AGENTE DE REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM EMBAL 
AGEM APROPRIADA 

APTI 2,48 1.066,40 

030 100,000 LT LEITE DE SOJA - LIQUIDO, PREPARADO A BASE DE SOJA, 
SEM LACTOSE, SEM COLESTEROL 

VITA MAIS 
YO 

9,28 928,00 

037 450,000 CX MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO DE SEMOLA GRAVATA, 
CONTEM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, E CORANTE NATURAL, SEM OVOS 

ADRIA 88,80 39.960,00 

040 700,000 CX MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA MACARRONADA, 
FORMATO ESPAGUETE, COM FIO FINO E LONGO COMPRI 
MENTO ENTRE25 E 30CM, COR AMARELA, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO, TEXTURA E SABOR PROPRIOS, OBTIDA PE LO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SE MOLA 
DE TRIGO, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITI DAS, 
ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PA RASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, A 
CONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E A 
TOXICO COM 500G E EMBALAGEM SECUNDARIA PLASTIC 
A REFORCADA COM 10KG 

PAULISTA 74,50 52.150,00 

043 130,000 CX MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, FORMATO 
ALFABETO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBS 
TANCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAI S, 
SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPAREN 
TE,ATOXICO 

GALLO 75,73 9.844,90 

046 450,000 FR MEL - ELABORADO POR ABELHAS,A PARTIR DO NECTAR DE 
FLORES E/OU EXSUDATOS SACARINICOS DE PLANTA S, 
ISENTO DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, SUJIDADES PA 
RASITAS E DE CORRETIVOS DE ACIDEZ, ACONDICIONAD O 
EM RECIPIENTE APROPRIAD 

FLOR DO 
PAN 

47,99 21.595,50 

050 2.350,000 PC OREGANO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLOR 
ACAO VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO AROMATICO E 
SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS E 
STRANHOS A SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO P 
LASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HER 
METICAMENTE VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL AO 
REFORCADO 

MIKA 1,97 4.629,50 

053 960,000 KG SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CL 
ORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO COM 1KG E EMBALAGEM SECUND 
ARIA 30KG 

CRISTAL. 3,54 3.398,40 



 

056 750,000 KG TRIGO - FARINHA INTEGRAL, ISENTO DE SUJIDADES,PAR 
ASITAS E LARVAS, LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TERROS OS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENT 
E,ATOXICO 

DONA 
BENTA 

9,95 7.462,50 

075 2.800,000 UN BEBIDA LACTEA - BEBIDA LACTEA SABOR MORANGO: PR 
ODUTO LACTEO RESULTANTE DA MISTURA DE LEITE E S 
ORO DE LEITE FERMENTADO, COM AMIDO E POLPA DE M 
ORANGO. ODOR E SABOR PROPRIO DA FRUTA ADICIONA 
DA. SEM GLUTEN. SEM CORANTES ARTIFICIAIS. SEM SOJ 
A. EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLAS 
TICAS DE POLIETILENO OPACO E ATOXICO DO TIPO "GAR 
RAFA PLASTICA" DE 900G. PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 
30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PAULISTA 5,70 15.960,00 

078 1.430,000 PC QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, EMBALADO EM PLA 
STICO INVIOLAVEL 

NENE 27,80 39.754,00 

080 4.500,000 KG PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: F 
ARINHA DE TRIGO, AGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR 
E SAL, PESANDO 100 GR, EMBALADO EM SACO PLASTICO 

PAO DA 
CASA 

11,00 49.500,00 

083 1.000,000 PC PAO ESPECIAL - TIPO INTEGRAL, COM 12 TIPOS DE CERE 
AIS, SEM ACUCAR, FABRICADO COM MATERIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE MATERIA TERROSA, P 
ARASITOS, EMBALAGEM COM 400GRAMAS. 

PAO DA 
CASA 

10,80 10.800,00 

086 1.650,000 KG POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR.,SABOR A 
CEROLA,COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRI 
OS,AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COM 
POSICAO,ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPA 
RENTE, ATOXICO 

BRASFRUT 28,99 47.833,50 

089 1.600,000 KG POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR.,SABOR A 
BACAXI,COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO 
S,AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMP 
OSICAO,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPA 
RENTE, ATOXICO 

BRASFRUT 29,50 47.200,00 

092 2.800,000 KG BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DA NOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

SACOLAO 
2 IR 

5,65 15.820,00 

095 3.300,000 KG LARANJA - LIMA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESID 
UOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVA S, 
TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES, DEVEN DO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIR ME E 
INTACTA, ACONDICIONADA EM SACO COM 10 A 12D 
UZIAS APROXIMADAMENTE 

SACOLAO 
2 IR 

4,45 14.685,00 

098 1.730,000 KG PERA - D'AGUA,NACIONAL,DE PRIMEIRA,TAMANHO E COL 
ORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVID A E 
MADURA,COM POLPA FIRME E INTACTA,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRAN 
SPORTE,ACONDICIONADA EM CAIXAS DE PAPELAO,DEVE 
NDO SER FORNECIDA POR QUILO. 

SACOLAO 
2 IR 

8,45 14.618,50 

TOTAL DO CREDOR  564.938,00 

 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.   

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 



 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, o valor por ITEM a 

serem pagos até 15(quinze) dias do mês subsequente da entrega e após a apresentação das 

ordem de fornecimento referente os gêneros alimentícios apresentação  da Nota Fiscal 

correspondente devidamente atestada pela a fiscal do contrato . 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

5.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial 012/2019, ao quais as partes encontram-se vinculadas ao edital, proposta da 

CONTRATADA e a ATA DE REGISTRO DE PREÇO.      

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos serviços que já tiverem sido prestados, desde que está última 

não tenha dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em dias corridos. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta 

item 4.1. 

8.1.2 – Indenizar a CONTRATADA no caso de rescisão antecipada, de acordo com o que dispõe o 
item 7.3. 
8.1.3- Será de responsabilidade da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-MT, o 

fornecimento a ordem de fornecimento e os empenhos referente ao quantitativo do gêneros 

alimentícios solicitados pela Secretaria Municipal de Gestão para atender as demandas das 

secretarias municipais.  



 

8.1.4. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão 

Presencial 012/2019. 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 - cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade os 

serviços contratados; 

8.2.2 – prestar o fornecimento dos gêneros alimentícios em conformidade com disposto na 

Cláusula Segunda deste Contrato. 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o edital e termo de referencia que fazem partem integrante do Pregão 

Presencial 012/2019. 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – Conforme a Portaria nº 143/GP/2019, para o acompanhamento e fiscalização da execução 

deste Contrato, fica designada como Fiscal a servidora YASMIN RIBEIRO M. LOPES. 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito 

Dotação: 04.122.0002.2108 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Educação Desportos e Lazer 

Fonte: 0101 

Dotação: 12.122.0009.2116 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0101 

Dotação: 12.365.0040.2025 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0101 

Dotação: 12.365.0040.2027 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0101 

Dotação: 12.306.0040.2186 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0101; 0115; 0122; 0130 

Secretaria Dotação: 10.122.0005.2119 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0102 

 



 

Dotação: 10.301.0020.2045 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0114; 0102; 0142 

Dotação: 10.305.0022.2055 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0114 

Dotação: 10.302.0021.2051 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0102; 0114; 0142 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Dotação: 04.122.0011.2120 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Dotação: 15.451.0028.2059 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100; 0130 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Dotação: 13.122.0010.2124 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 

Dotação: 08.122.0008.2068 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Dotação: 08.244.0025.2190 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0129 

Dotação: 08.244.0008.2076 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0129 

Secretaria Municipal de Saneamento e Abastecimento de Agua 

Dotação: 17.122.0014.2091 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Dotação: 17.512.0029.2092 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

 



 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Dotação: 04.122.0030.2134 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Dotação: 04.123.0006.2137 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Gestão 

Dotação: 04.122.0031.2143 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

Dotação: 04.122.0031.2152 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Regularização Fundiária. 

Dotação: 20.122.0043.2160 

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 

Fonte: 0100 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

13.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Santo Antônio do Leverger – MT 16 de Maio de 2019 

 
 
 
 
 

Valdir Pereira de Castro Filho 
 Prefeito Municipal 

Teixeira Neto &Teixeira LTDA ME 

CNPJ 18.184.229/0001-99 
 

  



 

  

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


